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RELATÓRIO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ:

Trata-se de agravo regimental interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão desta Presidência que, nos termos do art. 1.030, I, b, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso extraordinário, ao fundamento de ser legítimo o exame psicotécnico em concurso público, desde que previsto em lei e no edital de regência, sendo vedada a adoção de critérios meramente subjetivos, conforme orientação do STF (RE 758.533/MG – repercussão geral).

Sustenta a agravante, em síntese, que o paradigma utilizado como fundamento da decisão agravada não poderia ser aplicado no presente caso, à medida que, segundo a agravante, o STF não discutiu a validade da utilização do perfil profissiográfico em exames psicotécnicos no referido precedente, razão pela qual questão em análise não se enquadra na tese firmada em repercussão geral.

A parte agravada, embora tenha sido intimada, não apresentou resposta ao agravo.

É o relatório.

VOTO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ:

Não assiste razão à agravante.
Com efeito, o STF submeteu a matéria, objeto de análise nos autos, à repercussão geral (RE 758.533/MG - Tema 338), sendo certo que o acórdão desta Corte está em consonância com aquele julgado transitado em julgado, cuja ementa transcrevo a seguir:

QUESTÃO DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO (CPC, ART. 544, §§ 3º E 4º). EXAME PSICOTÉCNICO. Previsão em lei em sentido material. Indispensabilidade. Critérios objetivos. Obrigatoriedade. Jurisprudência pacificada na Corte. Repercussão Geral. Aplicabilidade. Questão de Ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral.

O Supremo Tribunal Federal sufragou o entendimento no sentido de que a exigência de avaliação psicológica ou teste psicotécnico, como requisito ou condição necessária ao acesso a determinados cargos públicos de carreira, somente é possível, nos termos da Constituição Federal, se houver lei em sentido material (ato emanado do Poder Legislativo) que expressamente a autorize, sendo, ainda, obrigatórios os critérios objetivos.
O acórdão recorrido consignou que: “a exigência de exame de avaliação psicológica em concurso público para ingresso na carreira policial é legítima, consoante jurisprudência consolidada na Súmula 239 do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR) (...) A matéria tem sido reiteradamente decidida neste Tribunal, prevalecendo o entendimento que condiciona o prosseguimento no concurso à realização de novo exame, sem a exigência de determinado perfil profissiográfico, de caráter sigiloso”.

É certo, portanto, que não tem razão a agravante, pois ausente fato novo capaz de alterar os fundamentos do acórdão desta Corte.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
É o voto.
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